
Secretário do Mu cípio 

4..411ai~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
N2  147 

de 13 de raio de 1952. 
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A.RTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se- 

guinte: 

Art. 12  - Fica isentaldos impostos de licenças e industrias 
profissges, a SOCIEDADE "UUPO ESPORTE CRUZEIRO DO-SUL",.•situada. a 

linha 'Palmeira, l distrito este Municipío. 

Art. 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 
revadas as disposiçoes en contrario. 

GA3INETE DO PREFT?,ITO MUNICIPAL, EM 13 DE MAIO DE 1952. 

ARTHUR 

Prereit 

Reg. no Livro de Leis n.° 
à fl. 40-04,-Data supra. 
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